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INDICAÇÃO Nº /2026 

Vereadores: Joceir Cabral de Melo 

 

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno      

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, Gênesis Alves Bechara, que empreenda 

esforços para viabilizar a instalação de braços de iluminação pública nos postes já 

existentes nos trechos com início na rua próxima à escola de Afonsos, com acesso à 

rua da residência do saudoso Senhor Deuzedino Severo, na mesma localidade, na rua 

que liga a residência do falecido Jovanildo com acesso à Igreja Cristã no Brasil, neste 

município. 

 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 27 maio de 2026. 

 

 
JOCEIR CABRAL DE MELO 

Vereador – Partido PRD 
 

 
Justificativa 

 

A presente solicitação se faz necessária em razão da escuridão existente nos referidos acessos da 

comunidade de Afonsos, interior do município de Itapemirim, fator que vem causando insegurança e 

dificuldades de locomoção aos moradores, especialmente no período noturno. 

Diante dessa realidade, solicita-se a instalação de braços de iluminação pública nos postes já 

existentes nos seguintes trechos: 

• Início na rua próxima à Escola de Afonsos, com acesso à rua da residência do saudoso Senhor 

Deuzedino Severo. 

• Na mesma localidade, na rua que liga a residência do falecido Jovanildo com acesso à Igreja 

Cristã no Brasil. 

Dessa forma, solicitamos a atenção desta Secretaria e do departamento competente para que sejam 

adotadas as providências necessárias visando atender à presente demanda da população. 

Assim sendo, esperamos que o prefeito acate esta propositura, cujo objetivo representa o interesse 

dos munícipes, e solicito aos ilustres pares o apoio à presente indicação. 
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